
Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2026 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 

RESOLVE, 

CONVOCAR os membros das Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação para REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, dia 27 de abril de 2026. às 07h30, no Plenário da 

Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, para exarar parecer da seguinte pauta: 

1. Projeto de Lei nº 036/2026, de autoria do Executivo Municipal. que DISPOE 

SOBRE A APROVACAO DA REVISAO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

DO MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE. EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 

Nº 11.445/2007, ALTERADA PELA LEI FEDERAL N° 14.026/2020. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS; 

2. Projeto de Lei nº 037/2026, de autoria do Executivo Municipal, que DISPOE 

SOBRE A ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO DA OUVIDORIA MUNICIPAL, NOS TERMOS 

DA LEI FEDERAL N° 13.460/2017, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS: 

3. Projeto de Lei nº 038/2026. de autoria do Executivo Municipal, que APROVA 

[) REGULAM[\ITO SOBRE A ESCOLHA DE DIRETORES DAS ITUICOES DE ENSINO 

MUNICIPAIS DE ENTRE RIOS DO OESTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS: e 

4 Projeto de Lei n® 041/2026. de autoria do Executivo Municipal. que ABRE 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

DESIGNAR o Vereador Dalvo Markus (PL) como Relator das proposigdes 

supracitadas. 

Camara Municipal de Entre Rios do Oeste, 23 de abril de 2026. 

Publique-se e registre-se, 
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L O ESTANISLAU KIST 
Presidente da Comissiio Permanente de 

Constitui¢iio, Justica e Redação 
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